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ANEXO III

  AUTO DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

[bookmark: _Hlk132410935]Eu, _____________________________ (BRASILEIRO), casado(a) (  ), solteiro(a) (  ), divorciado (a) (  ), viúvo (a) ( ), profissão _________________, Cédula de Identidade/orgão nº _________________________, e CPF nº ______________________, DECLARO, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, para fins de fazer prova junto à Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, que mantenho residência e domicilio na cidade de PARACURU/ CE, com endereço na Av/Rua ___________________, CASA _________, Complemento: ____________ Bairro: ______________, CEP : ___________________



Paracuru-CE ___ de __________________ de 2026. 
 
 
________________________________________________
ASSINATURA 
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